
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

  

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

LEI COMPLEMENTAR Nº 66, DE 24 DE MARÇO DE 2020 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 64, de 12 de 

dezembro de 2019, e da Lei Complementar nº 65, de 19 de 

março de 2020, 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 17 da Lei Complementar nº 64, de 12 de dezembro de 
2019, que reorganiza o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira da Guarda Civil de 
Indaiatuba, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

| - para os integrantes do círculo de Guarda Civil, na classe e grau 

correspondentes ao tempo ininterrupto de exercício no cargo de Guarda 

Civil no Município de Indaiatuba, assegurada a evolução de um grau a cada 

3 (três) anos, e de uma classe de acordo com os seguintes interstícios, 

limitada ao círculo de Graduados: 

a) 3 (três) anos, para a classe de Guarda Civil de 2º Classe; 

b) 4 (quatro) anos, para as classes subsequentes; 

8 1º - Exclusivamente em relação ao enquadramento nas respectivas 
classes, os atuais servidores que completarem os interstícios de que trata o 
inciso | do caput deste artigo em até 120 (cento e vinte) da vigência desta 

lei, serão enquadrados na forma deste artigo, a partir da data em que 

cumprido o requisito. 

Art. 2º - Os Anexos III, IV e IX da Lei Complementar nº 65, de 19 de março 
de 2020, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do 

Magistério Público do Município, e dá outras providências, passa a vigorar com as alterações 
previstas nos anexos que fazem parte integrante desta lei complementar. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de março de 2020.
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Prefeitura do Município de Indaiatuba, 24 de março de 2020, 190º de 

elevação à categoria de freguesia. 
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(wuson ALCIDES GAS 

, PREFEITO 

Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 24 de março de 2020.
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ANEXO III (DA LEI COMPLEMENTAR Nº 65/2020 - NR) 

QUADRO GERAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

CARGOS EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA 

  

CARGO REQUISITO DE PROVIMENTO QUANTIDADE | REFERÊNCIA 
  

  
PROFESSOR Ensino Médio Completo na Modalidade 
DOCENTE | Normal/Magistério 18 DM          
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ANEXO IV (DA LEI COMPLEMENTAR Nº 65/2020 - NR) 

ESCALA BÁSICA DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

REFERÊNCIA D-| 

  

REFERÊNCIA D-Il 
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REFERÊNCIA Dl 

6.117,15 

6. i 

5. 7.130,48 

62 70 

6.117,79 31 

6.515,69 6.711,16 

  

REFERÊNCIA D-IV 

48 5.242,16 
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20 

G R$ 6.657, É a 8.557,82 

  

REFERÊNCIA D-V 

  

i 2 3 4 5 6 7 8 9 10 nu 12 

[ A R$ 4.144,00 | R$ 4.268,32 | R$ 4.396,37 | R$ 4.528,26 | R$ 4.664,11 | R$ 4.504,03 | R$ 4.948,15 | R$ 5.095,60 | R$ 5.249,50 | R$ 5.405,98 | R$ 5.569,19] R$ 5.736,27 
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ANEXO IX (DA LEI COMPLEMENTAR Nº 65/2020 - NR) 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

E ESPECÍFICAS DO MAGISTÉRIO 

PROFESSOR-FORMADOR 

Descrição sumária: 

Profissional que atuará no apoio à gestão e execução de formação continuada aos 

profissionais da Educação junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Atribuições:


